
JOÃO DIAS FERREIRA
VICE-PREFEITO

Poder Executivo
Ano XII        Nº 3932                                       TERÇA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2014

SANDRO MATOS
PREFEITO

   S E C R E T A R I A S 

Poder Legislativo

Sumário

JOEL RODRIGUES 
Sobrinho

PRESIDENTE 
Marcos Muiller

1º VICE PRESIDENTE
Angela Theodoro da Costa

2° VICE PRESIDENTE
Carlos Roberto Rodrigues

1º SECRETÁRIO
Valdecir Dias da Silva

2ª SECRETÁRIO

CÂMARA DE VEREADORES

Atos do Prefeito..........................................................2 a 4
MERITI - PREVI.................................................................4
Secretaria Municipal de Saúde..........................................4

SECRETÁRIO DE GOVERNO E COORDENAÇÃO GERAL
Antonio Carlos Titinho

SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA
Jorge da Conceição Manhães

SECRETÁRIO  DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
Luciano Lopes Rolim

SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E IGUALDADE RACIAL
Paulo Sérgio Henriques de Aguiar

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
Nicola Fabiano Palmieri

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
Eneila Feitosa Lucas 

SECRETÁRIO DE SAÚDE
 Oscar Jorge Berro

SECRETÁRIO DE OBRAS
Samuel Chuster

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Nelson de Oliveira Rodrigues

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E ORDEM URBANA
Sergio Neto Claro

SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Fernando Rodrigues

SECRETÁRIO DE TRABALHO E RENDA
Anderson Peçanha Costa

SECRETÁRIO DE SEGURANÇAE TRANSPORTE
Romão Roberto de Mello Vilaça

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER 
Oto Janes Leite de Oliveira

SECRETÁRIO DE AMBIENTE E DEFESA CIVIL
Zilto Bernardi Freitas

SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Geraldo Luiz Brinate

GABINETE DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE
Santino França Duarte

SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO
Samuel Aranda Neto

SECRETÁRIO DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL
Roberto Matos de Souza

PROCURADOR GERAL
Berilo Martins da Silva Netto

GABINETE DE APOIO AO PREFEITO
Sergio Jund

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
José Ailton Ribeiro

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA
Fernanda Braga Ferreira

SECRETÁRIO DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
Eliete Pinheiros dos Santos



São João de Meriti 
Terça-feira, 15 de abril de 2014
Ano XII N° 39322

Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 0881/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 377/14-SEMAD, 
que exonerou KEILA MANGUEIRA DE OLIVEIRA – Matrícula 
nº 76869, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0882/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 378/14-SEMAD, 
que exonerou LUCIANO FIALHO DOS PASSOS – Matrícula 
nº 73739, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0883/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 379/14-SEMAD, 
que exonerou PRISCILA DE PAULA – Matrícula nº 75455, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VIII, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0884/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 380/14-SEMAD, 
que exonerou RENATA BITTENCOURT CRUZ SECCO – 
Matrícula nº 74660, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0885/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 381/14-SEMAD, 
que exonerou ELCIO NASCIMENTO DE FREITAS – Matrícula 
nº 95201, do Cargo em Comissão de Assessor Administrativo da 
Saúde, Símbolo CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0886/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 382/14-SE-
MAD, que exonerou RENATO PEREIRA SANTOS – Matrícula 
nº 74245, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0887/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 384/14-SEMAD, 
que exonerou ANA PAULA MENDES FABIANO ALVES – 
Matrícula nº 75542, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0888/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 385/14-SEMAD, 
que exonerou BRUNO MORAES TORRES – Matrícula nº 74945, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0889/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 386/14-SEMAD, 
que exonerou CAROLINA ALI MICELI – Matrícula nº 74657, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0890/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 389/14-SEMAD, 
que exonerou LEANDRO CARDOSO BEZERRA – Matrícula 
nº 74222, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0891/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 390/14-SEMAD, 
que exonerou FRANCIMAR GARCIA MODESTO – Matrícula 
nº 76265, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VIII, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 0892/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 393/14-SE-
MAD, que exonerou ANA CRISTINA DA SILVA CARDOSO 
BEZERRA – Matrícula nº 76043, do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0893/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 394/14-SEMAD, 
que exonerou DIANA CRISTINA GRACIANO DA SILVA – 
Matrícula nº 75339, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0894/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 395/14-SEMAD, 
que exonerou ANA CRISTINA CARVALHO BARROS DA 
SILVA – Matrícula nº 72941, do Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0895/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 398/14-SEMAD, 
que exonerou MARIA DE FATIMA CARDOZO DA SILVA – 
Matrícula nº 73639, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0896/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 402/14-SE-
MAD, que exonerou ITAMAR SOUZA – Matrícula nº 73457, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0897/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 403/14-SE-
MAD, que exonerou VANIA CASSIANO VIRGILIO SOARES 
DE SOUZA – Matrícula nº 95108, do Cargo em Comissão de 
Assessor Administrativo da Saúde, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0898/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 405/14-SEMAD, 
que exonerou PAULA ISSBERNER LEGEY – Matrícula nº 73969, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0899/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 406/14-SEMAD, 
que exonerou MARIA EVERLANDA RIBEIRO SERRA – Ma-
trícula nº 95229, do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, 
Símbolo CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0900/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 407/14-SE-
MAD, que exonerou MARLI DA SILVA COLARES – Matrícula 
nº 89007, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

 PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
27 de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0901/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 408/14-SEMAD, 
que exonerou THAIS CASSIA ROZENDE LUCAS – Matrícula 
nº 76837, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-I, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1470/2014 - SEMAD

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
                                    NOMEAR, membros titulares e suplentes 
para comporem o Conselho Municipal de Igualdade Racial de São 
João de Meriti - COMIRA para o período de 2014/2015, a saber:
MEMBROS GOVERNAMENTAIS:
NOMES SECRETARIAS
Maria da Fé da Silva Vianna - Titular SEMDHIR
Maria Jose Serafim Santos - Suplente SEMDHIR
Priscila Vanusa da Silva (Titular) SEMPROS
Priscila Macedo Costa (Suplente) SEMPROS
Cecília  Ramos da Fonseca Ugulino (Titular) SEME
Cristiane Gonçalves Couto (Suplente) SEME
Angélica Oliveira da Silva (Titular) SEMUS
Izaide Ribeiro Faria  (Suplente) SEMUS
Sueli Regina Costa Salles (Titular) SEMUC
Sandro Barbosa Honorário (Suplente) SEMUC
Ericka Fabiana de A. M. de Carvalho (Titular) SEMDHIR
Renan Alves de Souza (Suplente) SEMDHIR
MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAL:
NOMES SECRETARIAS
Kátia Maria Costa de Sousa (Titular) CASA DA CULTURA
Leideméa Silva (Suplente) CASA SOCIAL PHENIX
Valdenice Pimentel dos Santos (Titular) ABM
Felismina das Graças Norte Vicente (Suplente) ASPAS
Carmem de Souza (Titular) FÓRUM  DAS MULHERES NE-
GRAS
Ana Lucia Ferreira (Suplente) Rede Nacional Religião 
Afro Bras. E Saúde
Nadia Aparecida Tobias Felix (Titular) CIEP BRIZOLÃO 400 
OSVALDO DE ANDRADE
Hercília Coelho da Oliveira (Suplente) CLIO (Associação de 
Professores e Pesquisadores de Historia da Baixada Fluminense.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, 02 de 
abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO ADITIVO

Fundamento Legal: art. 57, II da Lei 8.666/93
Processo nº 561/2009
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 9912248910

Partes: MERITI PREVI - Instituto de Previdência dos Ser-
vidores Públicos da Cidade de São João de Meriti – CNPJ nº 
06.083.793/0001-36 e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 

PROCESSO.Nº  35/2014
Assunto: Contrato de Serviços de Aquisição de Material – Per-

siana

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DECISÃO DO PROCESSO Nº 35/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO 004-2014

ATO DO PRESIDENTE
MODELO DE LICITAÇÃO PARA OBRAS, 
MODALIDADE CONVITE

1-APÓS O EXAME DO PRESENTE PROCESSO E A LUZ DO 
PARECER JURIDICO E DO CONTROLE INTERNO DESTE 
ORGÃO PREVIDENCIARIO,  RATIFICO O REFERIDO PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO  NA MODALIDADE DE  
DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM BASE NO  ARTIGO 24, II  
DA LEI Nº8666/93, E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
ADJUDICO A DESPESA EM FAVOR DA EMPRESA ROYAL 
SHADES  DO BRASIL LTDA., – CNPJ.: 07.834.204/0001-77 
E HOMOLOGO O EMPENHAMENTO NO VALOR TOTAL E 
GLOBAL DE R$ 1.720,00 (Hum mil, setecentos e vinte reais) DAS 
DESPESAS REALIZADAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AQUISIÇÃO E INS-
TALAÇÃO DE PERSIANA NO ANDAR TÉRREO, PODENDO 
SER EMPENHADO O VALOR ACIMA DESCRITO. 

2- Adotem-se as demais providências cabíveis a espécie.

MODELO DE LICITAÇÃO PARA OBRAS, 
 MODALIDADE CONVITE

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO CONVITE:

1- esta matriz NÃO deve ser usada diretamente. Recomendamos o 
seu preenchimento, em  cópias deste arquivo;

2 - os símbolos “*” (asteriscos), sempre precedem campos a serem 
preenchidos;

3 - a busca dos campos a serem  preenchidos deverá ser feita 
pelo acionamento dos comandos “EDITAR”, “LOCALIZAR”. 
Aparecendo a caixa de diálogo, digitar o símbolo  “*” (asterisco), 
no campo “ LOCALIZAR “ e, em  seguida, clicando o botão “LO-
CALIZAR PRÓXIMA”.;

4 - a cada acionamento do botão “LOCALIZAR PRÓXIMA”, o 
cursor irá  estacionar sobre um asterisco;

5 - o preenchimento se fará, primeiramente, apagando-se o asterisco 
e, em seguida, digitando-se o texto adequado, conforme a orientação 
contida ao lado do asterisco, na cor vermelha, entre parênteses.

 6 - todos os textos, em cor vermelha, poderão permanecer na edição 
final, pois não são imprimíveis.

São João de Meriti, 04 de abril de 2014.

JORGE MAGDALENO
Diretor Presidente do Meriti Previ 

MERITI - PREVI
DECRETO Nº.5636/2014 DE 15 DE ABRIL DE 2014.              

 “Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 1937 de 18 de dezembro de 2013.     
                                                                  

D  E  C  R  E  T  A:       

Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 565.000,00(Quinhentos e sessenta e cinco mil reais), em favor 
das seguintes Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA DE AMBIENTE E DEFESA CIVIL
P.T.: 29001.1818202191.402 – Intervenção e Tratamento para 
Recuperação de Encostas
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações    
 fls. 1385 R$ 536.520,00
33.90.93.01.12.01 – Indenizações e Restituições   
fls. 1528 R$   28.480,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
do excesso de arrecadação de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964.     

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5637/2014 DE 15 DE ABRIL DE 2014.              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 1937 de 18 de dezembro de 2013.     
                                                                  

D  E  C  R  E  T  A:               

Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 250.000,00(Duzentos e cinquenta mil reais), em favor das 
seguintes Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
P.T.: 39001.1312201301.004 – Contrapartida Para Convênios
33.90.30.99.01.01 – Outros materiais   f l s . 
1517 R$     20.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica f l s . 
1518 R$     70.000,00
44.90.51.02.01.01 – Obras e Instalações   
fls. 1519 R$     10.000,00
44.90.52.01.01.01 – Equipamentos e Mat.Permanente f l s . 
1520 R$     20.000,00

P.T.: 39001.1312200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
44.90.52.01.01.01 – Equipamentos e Mat.Permanente f l s . 
660 R$   130.000,00   

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964.     

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
P.T.: 39001.1339202241.465 – Execultar Eventos Culturais
33.50.43.00.01.01 – Subvenções Sociais   
fls. 640 R$   250.000,00

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

CNPJ/MF nº 34.028.316/0001-94.
Objeto: 4º Termo Aditivo para prorrogação do Contrato nº 
9912248910, cujo objeto é a prestação de serviços postais e aqui-
sição de produtos.
Valor: valor global anual estimado de R$ 1.200,00 (mil e duzentos  
reais).
Programa de Trabalho: n.º 1701.09.122.0008.2064 – Manutenção 
Administrativa – Elemento da Despesa 3.3.90.039.99 – Outros 
Serviços de Terceiros – P.J.
Prazo: 12 (doze) meses, contados da assinatura do termo do contrato 
e término do contato original que ocorrerá em 04/01/2015. 
  São João de Meriti, 07 de Janeiro de 2014.

JORGE MAGDALENO
Diretor Presidente - MERITI PREVI

Republicação de DOM

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO DE AVISO

SOB O SISTEMA DE MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Aquisição de insumos diversos (medicamentos) para 
abastecimento da grade de consumo anual das Farmácias que 
atendem o PAM de Meriti e demais Unidades que compõem 
o Complexo de Unidades Básicas de Saúde e Postos Médicos 
subordinados à SEMUS, conforme descrição contida neste edital 
e seus anexos. 

Fica cancelada a PUBLICAÇÃO do certame licitatório por erro 
material referente ao Pregão SEMUS N.º 006/2014, vinculado ao 
Processo 15-0127/2014.

ABERTURA: 08/maio/2014
HORÁRIO: 10: H00

WALTER SANTOS WILMES 
Pregoeiro 


